
LEI N° 1 045/2016 

"DISPÕE SOBRE NOMENCLATURA DE PRAÇA 
PÚBLICA". 

A Câmara Municipal de Minduri, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal de 
Minduri, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada PRAÇA "SEBASTIÃO 
CARDOSO", a praça situada na Rua Paraná, Bairro Vila Vassalo nesta cidade 
de Minduri- MG. 

publicação. 

Art. 2° - Revogam-se às disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Minduri, 09 de março de 2016. 

José Ronaldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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